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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
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SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
Nº 047541/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE, E A AVAL
EMPRESA DE SEGURANÇA
LTDA, NOS TERMOS DO
DO PADRÃO 14/2002.

 

PROCESSO SEI-GDF
Nº 00090-
00014493/2022-53.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.726/0001-
56, situada na Praça do Buri�, Zona Cívico Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar,
Brasília/DF, neste ato representada por FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, brasileiro,
portador do RG nº 7422D, CPF nº 306.587.481-49, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação
de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal, e a AVAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, doravante denominada CONTRATADA,
inscrita no CNPJ nº 09.284.699/0001-33, situada no o SIA, Trecho 17, Rua 10, Lote 285, Brasília/DF, neste
ato representada por ALEXANDRE AUGUSTO BRANCO DE ARAÚJO, portador do RG nº 1.891.276 SSP/DF e
do CPF nº 707.291.311-49, na qualidade de Representante Legal; e em observância às disposições da Lei
nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a re�ficação do nº CNPJ da empresa na Cláusula
Primeira do 1º Termo Adi�vo (SEI nº 112231568): onde se lê CNPJ nº 24.930.315/0001-04, leia-se CNPJ nº
09.284.699/0001-33.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 1º Termo Adi�vo a que se refere o
presente instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101698593&id_procedimento_atual=101698593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=b788d665666035dc4dc22751639779bc845163bab1f7d39c1f2e827ff5653186
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126237171&id_procedimento_atual=101698593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=2896824a3bcfb4f40e950e8803b369c39c1748c7843b288d4187239cee361ea7


4.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Semob, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

 

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

 

ALEXANDRE AUGUSTO BRANCO DE ARAÚJO 

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE AUGUSTO BRANCO DE ARAUJO,
Usuário Externo, em 15/06/2023, às 14:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA -
Matr.0282902-9, Secretário(a) de Estado de Transporte e Mobilidade, em 16/06/2023, às
19:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115216342 código CRC= 452B6C86.
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